
Câmara Municipal de Ilha Comprida

AUTÓGRAFO Ng 170/2025

(Projeto de Lei ng 197/2025)

AIJfFO R 1 ZA 11 (:1 II':F E 1)0 PO DE R
EXEC UT 1 VO PRO(:EDER COTW A
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAI J
ESPECIAL DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Milton Cesar Pires, Presidente da Câmara Municipal de Ilha Comprida/SP, no uso

das atribuições legais e com fulcro no dispositivo no inciso V do artigo 26 da Lei Orgânica do

Município, FAZ SABER, que a Câmara Municipal em sua 39a Sessão Ordinária, realizada cm 02

de dezembro de 2.025, aprovou por sete votos favoráveis, o Projeto de Lei n'’ 197/2025, de autoria

da Senhora Prefeita Municipal, Maristela Osório de Marques Cardona, com a seguinte redação :

Artigo 1'’ l"ica a Contabilidade Municipal, autorizada a proceder com a Abertura dc Crédito
Adicional ]':special, na importância de R$ 300.000,00 (trezentos mil rcais), distribuídos
nas seguintes dot tições:

02.35

02.35.o 1

SECRE’I'ARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRE’I'ARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

1 0.30 1 .00 1 6.2042 PREVENÇÃO, PROMOÇÃO E TR/\'l'AMENI'O DE AGR/\VOS
OLJTROS SERV. TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 2

MANU'l-ENÇÃODOS SERVIÇOS DA RIIDE DE URGÊNCIA E EMI:RG

OLJ'rIios SiiRV.’i-i:RC Ei 110s-pESSOA JUi{iDiCA 2

o . 302 . 005 0.2044

3.3.90.39 801 .0027 100.000,oo

200.000.oo3.3.90.39 80 1 .0027

TOTA L RS 300.000 ,00

Artigo 2c’ Os recursos ncccssários ao atendimento das dotaçõcs acima serão cobertos com o

repasse da Secretaria da Saúde, através da Emenda Parlamentar n'’ 2025.333.73949.
destinado para custeio .

Artigo 3') IIsta l.ci entrará em vigor na Pata da public/Ção.

\

/
Miltor?
Prcsidcllt~e da CâmaP

'esafP

1


